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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997 (Lei das Eleições), modificado pela Lei nº 12.034, de 29 de 

setembro de 2009, para estabelecer que, nas listas de candidatos de cada partido ou 

coligação, pelo menos metade do número máximo das vagas, seja preenchido, 

obrigatoriamente, por integrantes do mesmo sexo, nas eleições proporcionais. 

Art. 2º O  art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

alterado pela Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos 
para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, 
Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais, até o dobro do 
número de lugares a preencher. 

§ 1º Do número de vagas resultante das regras estabelecidas 
neste artigo, cada partido ou coligação  preencherá, 
obrigatoriamente, pelo menos metade da respectiva lista, com 
integrantes do mesmo sexo, 

 § 2º No caso de as convenções para a escolha de candidatos 
não indicarem o número máximo de candidatos previsto neste 
artigo, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do 
pleito, obedecido o disposto no § 1º. (NR)” 

.Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As mulheres brasileiras têm lutado por ações afirmativas, 

sobretudo no âmbito da legislação eleitoral, que lhes assegurem uma efetiva 

participação política nas Casas Legislativas do nosso País. 

Assim, a bancada feminina na Câmara dos Deputados 

conseguiu fazer constar da Lei das Eleições (Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997) 

a obrigatoriedade de os partidos e coligações reservarem nas respectivas listas de 

candidatos, para as eleições proporcionais, no mínimo, trinta por cento das vagas e, 

no máximo, setenta por cento, para cada sexo. A Lei nº 12.024, de 2009, passou a 

exigir não apenas a reserva de vagas, mas seu efetivo preenchimento.  

Apesar dessas medidas, considerando-se a tradição machista 

do nosso povo, que não valorizava a presença feminina na política, em muitos lugares 

não se logrou conseguir o interesse das mulheres na disputa dos pleitos eleitorais. 

Desde as eleições de 2010, os partidos vêm enfrentando dificuldades em preencher 

o número mínimo de candidaturas femininas, a ponto  de incluírem em suas listas 

mulheres sem nenhuma vivência na vida política, com o único objetivo de cumprir a 
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quota estabelecida em lei. 

Reconhecemos ser justa a reivindicação das mulheres de uma 

maior participação nos cargos eletivos, mas, nos termos em que o incentivo legal foi 

colocado, há situações em que se inviabiliza até o registro das chapas. Exemplo 

recente dessa impossibilidade foi verificado em Mato Grosso: a Juíza da 39ª Zona 

Eleitoral, Valdeci Moraes Siqueira, indeferiu todos os pedidos de registro de 

candidatos a Vereadores, no Município de Acorizal, pertencentes à Coligação 

“Continuidade e Progresso”.  

O motivo do indeferimento foi o não atendimento da regra legal 

que exigia a participação mínima de candidatos de um dos sexos: no caso, somente 

foram apresentadas as candidaturas de três mulheres, de um total de doze. Entendeu 

a magistrada que o percentual de trinta por cento de integrantes de um dos gêneros 

deveria ser atendido no momento do registro da chapa completa, não se prestando a 

correções futuras, nos termos do § 5º do art. 10 da Lei nº 9.504/97. 

Para evitar situações como essa, sugerimos a reformulação da 

exigência legal: em vez da proporção 30%/70%de candidatos de cada gênero, em um 

total de cento e cinquenta por cento dos lugares a preencher, propomos o dobro de 

candidatos em relação às vagas e, no caso de coligações, mais cinquenta por cento, 

exigindo que cinquenta por cento do total permitido para as listas partidárias ou de 

coligação seja preenchido por candidatos de apenas um dos sexos. 

O texto ora proposto não altera as expectativas em relação ao 

número de candidatos, porque estamos elevando o total para o dobro dos lugares a 

preencher. 

Com a medida ora apresentada, esperamos ladear a dificuldade 

prática das agremiações partidárias em arregimentar candidatas para suas listas, ao 

mesmo tempo em que mantemos a possibilidade real do aumento das candidaturas 

femininas. 

Na certeza de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da 

nossa legislação eleitoral, pedimos o apoio dos nossos Pares para a presente 

propositura. 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2012. 

Deputado AROLDE DE OLIVEIRA  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 
§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei 

dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

que estabelece normas para as eleições, e 4.737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 de setembro de 

1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4497/2012 

PROJETO DE LEI N.º 5.384, DE 2013 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende ) 

 
Dispõe sobre o preenchimento de vagas por mulheres nas eleições 
proporcionais. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 4497/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), art. 112-A com a seguinte redação: 

“Art. 112-A. O preenchimento dos lugares com que cada 

partido ou coligação de partidos for contemplado obedecerá as 

seguintes regras, respeitando-se, quanto ao mais, a ordem da 

votação nominal que cada candidato e candidata tenha 

recebido: 

I - se os dois primeiros lugares forem preenchidos por 

candidatos homens e houver um terceiro lugar por preencher, 

ele será preenchido por candidata mulher; 

II – se, respeitada a regra do inciso anterior, quatro dos 

cinco primeiros lugares forem preenchidos por candidatos 

homens e houver um sexto lugar por preencher, ele será 

preenchido por candidata mulher; 

III – se, respeitadas as regras dos incisos anteriores, seis 

dos oito primeiros lugares forem preenchidos por candidatos 

homens e houver um nono lugar por preencher, ele será 

preenchido por candidata mulher; 

IV – se, respeitadas as regras dos incisos anteriores, oito 

dos onze primeiros lugares forem preenchidos por candidatos 

homens e houver um décimo segundo lugar por preencher, ele 

será preenchido por candidata mulher; 

V – a cada três lugares a mais com que o partido ou 

coligação for contemplado, repetir-se-á a operação prevista nos 

incisos anteriores. 

Parágrafo único. As regras estabelecidas neste artigo para 

o preenchimento de lugares pelos titulares eleitos sob a mesma 

legenda ou coligação de legendas se aplicam aos suplentes que 

os substituam ou sucedam.” 



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4497/2012 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Mulheres e homens comprometidos com o projeto de aumentar 

a participação feminina nas instituições de representação política têm proposto, nos 

últimos anos, inovações legais que tornem efetiva a reserva de vagas para mulheres 

nas listas de candidaturas, já que a norma atualmente em vigor revelou-se, para dizer 

o mínimo, insuficiente (Lei nº 9.504, de 1997, art. 10, § 3º). 

Geralmente, contudo, as propostas em circulação na sociedade 

e na Câmara dos Deputados vinculam a nova fórmula de garantia de vagas para 

mulheres a outras mudanças na legislação eleitoral. Na maior parte das vezes, parece 

subentendido que não é possível tornar efetiva a reserva de vagas sem que se 

transformem as listas de candidaturas em listas preordenadas. Seja por essa ou por 

outra razão, a criação de uma norma que assegure o aumento da participação 

feminina nas casas de representação política é corriqueiramente colocada sob a 

dependência de uma reforma política ampla. 

Ora, essa linha de ação tem se revelado improdutiva. Desde que 

a reserva de vagas nas listas de candidaturas foi incorporada à ordem jurídica pela 

Lei nº 9.100, de 20 de setembro de 1995, nem a legislação avançou, nem houve 

aumento significativo do número de mulheres nas casas legislativas. Na Câmara dos 

Deputados, por exemplo, a proporção de mulheres está praticamente estagnada há 

três legislaturas. A única pequena conquista no plano legal foi a retomada de uma 

determinação já contida na Lei 9.100, de 1995, que fora alterada, em sentido 

desfavorável às mulheres, pela Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. A breve 

exposição do caso ilustra como é errado fazer depender o reforço da participação 

política feminina de amplas alterações na legislação. 

A Lei nº 9.100, de 1995, determinava que um percentual de 

vagas nas listas de candidaturas fosse preenchido por candidatas mulheres, enquanto 

a Lei nº 9.504, de 1997, determinava que ele fosse reservado para mulheres. Houve, 

assim, um evidente retrocesso: da obrigação de preencher as vagas para a obrigação 

de reservá-las, preenchendo-as ou não. É provável que, com um esforço concentrado 

da bancada feminina para eliminar tal retrocesso, em pouquíssimo tempo ele fosse 

superado, pois se tratava de uma alteração pontual, bem delimitada e de efeitos 

relativamente modestos. No entanto, deixamos que essa excrescência subsistisse por 

mais de dez anos, em parte porque perseguíamos mudanças mais abrangentes da 

legislação eleitoral. Somente a Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009, veio 

recolocar as coisas nos termos de1995! 

Não se recorda aqui o caso para defender a falta de ambição. É 

evidente que grandes inovações são necessárias no que toca ao estímulo legal à 

inserção das mulheres nos espaços de decisão estatais. O que se quer, apenas, é 

mostrar como o esforço concentrado em alterações pontuais, que se acumulem ao 

longo do tempo, pode produzir tantos avanços quanto a luta por mudanças imediatas 

de grande escopo. Se a modesta medida implantada pela Lei nº 12.034, de 2009, 

tivesse sido aprovada, por exemplo, no ano 2000, ela já estaria produzindo efeitos 

sobre todas as eleições legislativas do Brasil há mais de dez anos. 



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4497/2012 

A proposta contida neste Projeto de Lei é bem mais ambiciosa 

que aquela aprovada em 2009. O Projeto não se destina apenas a garantir espaço 

para mulheres nas listas de candidaturas, mas a criar condições que garantam o 

aumento da presença de mulheres diretamente nas casas legislativas. Não por isso 

deixa de ser uma proposta moderada frente ao imenso déficit brasileiro nessa área. 

Ela apenas impede que partidos ou coligações elejam um número significativo de 

parlamentares para a mesma casa legislativa sem que se incluam entre esses 

parlamentares ao menos algumas mulheres. Trata-se, para ser mais preciso, de fazer 

com que não sejam concedidos três mandatos a uma mesma lista de candidaturas 

sem que no mínimo um deles seja para uma mulher. A proposta é tão moderada que, 

quando uma lista não eleger mais que dois parlamentares, como acontece 

frequentemente, eles podem ser ambos homens. Da mesma maneira, de uma lista 

que eleja cinco parlamentares, quatro podem ser homens. É pouco provável, enfim, 

que, por mero efeito da aprovação do Projeto de Lei, o percentual de mulheres na 

Câmara dos Deputados se eleve a muito mais do que um quinto do total. 

Não podemos deixar de considerar, no entanto, que, nas 

condições atuais, em que sequer um décimo das vagas na Câmara dos Deputados é 

ocupado por deputadas, uma mudança da legislação eleitoral que assegure o imediato 

incremento da proporção de mulheres nas casas legislativas para muito mais do que 

um quinto das vagas significaria um aumento considerável das dificuldades para os 

atuais deputados se reelegerem, criando resistências surdas e difusas a sua 

aprovação. Ora, com a aprovação da norma aqui proposta, por moderada que seja, 

dobraríamos imediatamente o número de deputadas eleitas, além de mudarmos a 

face de centenas de câmaras municipais espalhadas pelo país. Mesmo uma proposta 

ainda mais moderada, aliás, como a que garantisse para as mulheres apenas um lugar 

em cada quatro parlamentares eleitos por um partido ou coligação, já teria efeitos 

muito consideráveis, ao menos sobre a política municipal. 

Mas o que torna este Projeto de Lei especialmente merecedor 

da atenção e do apoio de todas as pessoas que querem ver surgir no Brasil uma esfera 

política mais equitativa em termos de gênero é que ele não depende de nenhuma 

outra mudança na legislação eleitoral para produzir efeitos. Assim, por exemplo, 

parlamentares que sejam a favor da lista fechada ou da lista aberta o podem apoiar, 

sem abrir mão de lutar pelo sistema de sua preferência em outras instâncias e 

situações. As deputadas e senadoras, em particular, podem juntar-se todas pela 

provação do Projeto, mesmo que divirjam nas discussões mais amplas sobre a 

reforma política. Concentrando-se ao redor dessa proposta, a bancada feminina eleva 

consideravelmente a possibilidade de alcançar rapidamente uma mudança qualitativa 

na composição de gênero das casas legislativas brasileiras, sem se desgastar com as 

divergências que inevitavelmente surgem quando se trata de avaliar de maneira mais 

abrangente nosso modelo de representação política. 

Os detalhes da proposta, obviamente, devem ser discutidos, 

seja no plano redacional, seja no do conteúdo. Não há dúvida, no entanto, de que ela 

mostra sobejamente que é possível assegurar vagas para mulheres diretamente nas 

casas legislativas, e não apenas nas listas de candidaturas, sem mudanças 

significativas na regulamentação de nossas instituições eleitorais e partidárias. Isso 
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deve ser razão suficiente para que nos unamos ao redor dela, de maneira a assegurar-

lhe a rápida aprovação. Afinal, as mulheres brasileiras, e a sociedade em geral, já 

estão a merecer um avanço legal dessa natureza há algum tempo. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2013. 

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

..................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 
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de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.100, DE 29 DE SETEMBRO DE 1995 
Estabelece normas para a realização das 

eleições municipais de 3 de outubro de 1996, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º As eleições para Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores serão realizadas, 

simultaneamente, em todo o País, no dia 3 de outubro de 1996.  

Parágrafo único. Na mesma data serão realizadas eleições para Prefeitos, Vice-

Prefeitos e Vereadores nos municípios que venham a ser criados até 31 de dezembro de 1995.  

Art. 2º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria de votos, 

não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do Vice-Prefeito com ele registrado.  

§ 2º Nos municípios com mais de duzentos mil eleitores, serão considerados eleitos 

o Prefeito e o Vice-Prefeito com ele registrado que obtiverem a maioria absoluta dos votos, não 

computados os em branco e os nulos.  

§ 3º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no dia 15 de novembro de 1996, concorrendo os dois candidatos mais votados e 

considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 4º Para o segundo turno, qualificar-se-á o mais idoso, se remanescer em segundo 

lugar mais de um candidato com a mesma votação.  

§ 5º Se houver empate no segundo turno, de que trata o § 3º deste artigo, será 

considerado eleito o candidato mais idoso. 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.768, DE 2013 
(Da Sra. Jaqueline Roriz) 

 
Dispõe sobre o percentual mínimo de candidatos de cada sexo a ser 
registrado pelos partidos políticos. 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4497/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O parágrafo 3º do artigo 10 da Lei 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10........................................................................ 

..................................................................................... 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas 

neste artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 

50% (cinquenta por cento) para candidaturas de cada sexo.  

............................................................................(NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo desse Projeto de Lei é buscar ampliar a 

representação feminina na Câmara dos Deputados, Assembleias Legislativas e 
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Câmaras de Vereadores. A despeito do fato do Brasil ter sido considerado uma 

referência na adoção de políticas públicas voltadas para a redução da desigualdade 

social, ainda estamos muito atrasados no que se refere à paridade de poder entre os 

sexos nas esferas de representação política e nas posições sociais de prestígio em 

nossa estrutura ocupacional. Segundo os dados comparativos levantados pela 

Interparliamentary Union, organização internacional que estuda o funcionamento 

parlamentar das democracias representativas, o Brasil ocupava, em 2010, a 104ª 

posição no ranking das nações democráticas, considerando-se o número de mulheres 

eleitas para a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. 

Para enfrentar esse problema, entendemos que o caminho 

adequado para ampliar a presença feminina nos parlamentos é introduzir na 

legislação eleitoral cláusula que assegure paridade entre os sexos no número de 

candidaturas. É preciso que os partidos se mobilizem para o recrutamento de 

candidatas e estimulem a sua participação nas instâncias partidárias por meio de 

cursos, atividades de formação e estreitamento dos laços com mulheres que exercem 

atividades sociais de destaque, como lideranças comunitárias, sindicalistas, 

professoras e ativistas sociais.  

Por este caminho, que passa pela alteração na legislação 

eleitoral, estaremos ampliando a diversidade social em nosso sistema parlamentar e 

conferindo a desejável igualdade de oportunidades para a defesa dos interesses de 

gênero nas esferas de deliberação política e elaboração legislativa. 

Contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2013. 

Deputada JAQUELINE RORIZ   

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.......................................................................................................................................................  

REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 
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número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
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dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 7.539, DE 2014 
(Do Sr. Sibá Machado) 

 
Acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de julho de 1965 (Código Eleitoral) 
para reservar, quando da renovação de dois terços do Senado Federal, 
uma vaga para candidaturas masculinas e outra vaga para candidaturas 
femininas. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4497/2012.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 

“Art. 83-A Quando da renovação do Senado Federal por dois 
terços, uma das vagas será reservada para candidatos do sexo 
masculino e a outra para candidatas do sexo feminino.” 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o 
disposto no art. 16 da Constituição Federal. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
  A Legislação eleitoral brasileira pelo artigo 10, §3º, da Lei 9.504/97, 
estabelece regra que a doutrina e a jurisprudência convencionaram denominar cota 
eleitoral de gênero. Alterado pela reforma eleitoral de 2009 (Lei 12.034/09), o 
dispositivo dispõe que: “Do número de vagas resultante das regras previstas neste 
artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o 
máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo”.  
  Não obstante o que obriga o preceito legal, a participação das mulheres 
com suas candidaturas devidamente registradas nos pleitos eleitorais é muito baixa. 
Apesar dos avanços que observamos nas conquistas dos direitos femininos na 
sociedade brasileira, sua participação política e sua presença nas mais diversas 
instâncias do poder está bem atrás de muitos países cuja democracia é mais jovem 
que a nossa e cuja história de restrições aos direitos civis e políticos das mulheres 
são ainda muito presentes. 
  A presença ainda muito pequena de mulheres eleitas para as cadeiras 
do parlamento em todos os níveis, desde a Câmara municipal até o Senado Federal, 
exige uma reflexão dos legisladores e a adoção de medida que vai além da cota de 
30% nas candidaturas, para garantir que uma das vagas no Senado Federal, na 
eleição em que estiver em disputa duas vagas, será obrigatoriamente disputada e 
ocupada por candidatura do sexo feminino. 
  Esse é o objetivo do presente projeto. Se aprovado, o novo dispositivo 
legal vai garantir a ampliação da representação feminina no Senado Federal, 
apontando um primeiro passo para ampliar a participação feminina nos cargos eletivos 
em todos os níveis. 
  Cabe observar que o princípio majoritário, que a Constituição Federal 
exige nas eleições de Senadores, não resulta ofendido pela presente proposição. A 
separação das eleições implica que o eleitor não pode votar em candidatos de outro 
sexo na vaga reservada para um deles e os eleitos serão, necessariamente, o 
candidato homem e a candidata mulher mais votados. 
  Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste esta 
proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para 
a sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014 
 

Deputado SIBÁ MACHADO – PT/AC 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376326&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376326&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 

.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 953, DE 2015 
(Da Sra. Tia Eron) 

 
Inclui o parágrafo único ao art. 112 da Lei nº 4737 de 1965 o Código 
Eleitoral.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5384/2013.  
 

 
 A Câmara dos Deputados resolve:  

 Art. 1º - O art. 112 do Código Eleitoral, Lei nº 4737 de 1965, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 112º. .................................................................................................  
Parágrafo Único.  No caso da candidata eleita ser do sexo feminino, para 

efeito de manutenção da proporcionalidade obtida no processo eleitoral, é 
obrigatória a convocação de uma suplente também do sexo feminino, 
independente de sua colocação, para preenchimento da vaga.” 

 Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Igualdade entre Mulheres e Homens, significa em poucas palavras a 
igualdade de direitos e liberdades e a igualdade de oportunidades de participação, 
reconhecimento e valorização de mulheres e de homens na mesma proporção e em 
todos os ambientes sociais, políticos, econômicos, de trabalho, pessoal e familiar. 
 Sob este aspecto é conhecido que as sociedades modernas se construíram em 
grande parte baseada num patriarcalismo marcado pelo tratamento desigual entre 
homens e mulheres tendo como maior características a construção de uma ideia de 
superioridade do homem sobre a mulher. 
 Em resumo constituiu-se uma concepção do masculino e do feminino 
diferenciada e hierarquizada em termos de importância, na qual historicamente se 
atribuiu ao homem os papéis e responsabilidades no domínio público, de sustento, e 
de orientação para resultados, de competitividade e força, enquanto que para a mulher 
ficou uma condição hierárquica inferior restringindo-se a papéis no domínio privado, 
de cuidado da casa e da família, com base em características mais emocionais e 
relacionais. 
 Tal condição não pode encontrar guarida no mundo moderno especialmente no 
Brasil, daí a necessidade de atuações e proposições que cada vez mais acabem com 
esta perspectiva historicamente desigual e garanta a aplicação do objetivo 
fundamental da República Brasileira, insculpido no art. 3º, incisos I e IV que diz: 

“Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária 
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(...) 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.” 
 Ademais tal preceito concretiza-se em direito fundamental previsto no art. 5 do 
texto constitucional ao estabelecer que: 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País 
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição;” 

 Assim, a despeito de ser imprescindível haver previsão legal (neste caso 
constitucional) conferindo igualdade de direitos entre os sexos, percebemos ao longo 
dos anos que apenas proibir a discriminação não garante a igualdade efetiva, é uma 
medida insuficiente para tornar acessíveis aos desfavorecidos, as mesmas 
oportunidades de que usufruem os indivíduos socialmente privilegiados. 
 Para se alcançar a efetividade do princípio da isonomia, precisamos considerar 
sua operacionalização e instrumentos de promoção da igualdade social e jurídica, é o 
que se convencionou chamar de igualdade material ou substancial, que ultrapassa o 
formalismo e passa a considerar as desigualdades concretas existentes na sociedade, 
tratando de modo dessemelhante situações desiguais. 

Neste sentido, não pode o Parlamento Brasileiro, expressão máxima da 
representatividade e reprodução social e popular, furtar-se a incrementar políticas e 
práticas que, de todo e qualquer ato, reforcem o trabalho de garantir finalmente a 
construção de uma sociedade ideal: justa, livre, solidária e igual, devendo-se 
implementar atitudes como estas que servirão de exemplos a toda a sociedade e de 
modelos a serem copiados. 
 Esta sociedade, todavia, não emergirá enquanto se mantiver a abissal 
desproporção entre homens e mulheres nos espaços de poder e na vida institucional. 
Ora, cerca de 52% do eleitorado brasileiro é composto por mulheres, então não é 
aceitável que, apenas na Câmara Federal, para ficar em um só exemplo, a presença 
de parlamentares mulheres gire em torno de 10% do número de vagas, 
aproximadamente. Essa disparidade entre o número de eleitoras e o de candidatas 
coloca o Brasil em 117° lugar segundo a União Interparlamentar (UIP), em termos de 
participação feminina na política. 
 Desse modo, o sistema de cotas para candidaturas de mulheres nas chapas 
partidárias, instituído embrionariamente em 1995, a partir de um projeto de lei da então 
Deputada Marta Suplicy (PT/SP), tem sido uma importante ferramenta de incentivo à 
participação política das mulheres, uma vez que obrigou partidos políticos que antes 
nem sequer tinham mulheres entre seus filiados a fazer campanhas de filiação a fim 
de atrair candidatas. E refletiu ainda em outro aspecto: os partidos incorporaram em 
seus discursos preocupações com questões femininas. 
 Atualmente, o dispositivo legal (artigo 10, §3º, da Lei 9.504/97) dispõe que: “Do 
número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou 
coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta 
por cento) para candidaturas de cada sexo”. 
 A presente proposta, portanto mostra-se nada mais do que um 
aperfeiçoamento e decorrência lógica do imprescindível sistema de cotas eleitorais. 
Pois, o poder político é o que coordena todas as formas de convivência humana, de 
modo que sem o devido equilíbrio de forças na vida política, dificilmente 
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conseguiremos harmonizar a sociedade. 
 Nossa luta pela igualdade remete à Grécia antiga e aos primórdios da 
democracia, na Antiguidade Clássica, onde os cidadãos gozavam de plena liberdade 
no uso da palavra e votavam as próprias leis. Entretanto, a condição de cidadão não 
era conferida a “qualquer um”, senão à pouquíssimas pessoas: apenas aos homens 
livres; escravos e mulheres ficavam à margem da vida pública e institucional, não 
exerciam nenhum papel na polis. 
 Séculos mais tarde, a Revolução Francesa apesar de trazer a Declaração dos 
Direitos do Homem e do Cidadão, preparando caminho para a ampliação moderna 
dos direitos à liberdade e à igualdade, manteve as mulheres à margem do processo 
político, sob o argumento de que sendo a natureza feminina diversa da masculina, as 
mulheres estariam destinadas a gerar os filhos e a cuidar da família, atividades para 
as quais possuíam virtudes especiais. 
 Do início da democracia Ateniense até os dias atuais, séculos se passaram 
para que apenas nas últimas décadas as mulheres começassem, timidamente, a ter 
acesso à vida pública. 
 Foi apenas em 1932, que no Brasil o então Presidente Getúlio Vargas, ante 
enorme pressão feminina, promulgou o Código Eleitoral, no qual garantia às mulheres 
o direito de sufrágio. Tal mobilização feminina para conquistar o direito de voto se 
justifica por ser esta a verdadeira condição para obter o direito à cidadania. Em uma 
democracia representativa, ser cidadão significa ser o sujeito de deveres, posto que 
subordinado ao poder do Estado, entretanto de outra parte é também sujeito de 
direitos, enquanto fração do povo soberano, pois é em seu nome que o poder é 
exercido.  
 Somente com o poder do voto nas mãos que as mulheres alcançaram 
emancipação social, cultural, profissional e econômica e passaram a ter vez e voz 
para reivindicações em outros campos, como na saúde, no controle reprodutivo, na 
instrução e capacitação profissional. Se hoje as mulheres são reconhecidas como 
chefes de família, coisa praticamente impensável até pouco tempo atrás, foi em 
grande medida graças ao seu prévio empoderamento político.  
 Assim, por todas as razões elencadas que apresento a presente proposição 
para análise na tentativa de garantir que a representatividade feminina, legitimamente 
eleita, não apenas nesta Casa, como nos diversos parlamentos em nosso país, não 
seja alterada durante a legislatura.  
 Estou segura da relevância social da iniciativa, o que haverá de assegurar o 
apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 
 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 
 

Deputada TIA ERON 
PRB/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.....................................................................................................................................................................................  
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
................................................................................................................................................................ .....................  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
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desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
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a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por 

cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo 

coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de direção dos 

partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
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candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 

dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 

Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 

caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 

eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a qual 

embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, 

de 11/12/2013) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
.....................................................................................................................................................................................  

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 
.....................................................................................................................................................................................  

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
............................................................................................................................................................ .........................  

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 

eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 7.131, DE 2017 
(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
estabelecer que na composição das chapas de candidatos a cargos 
eletivos do Poder Executivo, em todos os níveis, será assegurada a 
participação de ambos os gêneros. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4497/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O art. 2º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte §: 

“§ 5º Na composição das chapas de candidatos a Presidente e Vice-Presidente, bem 

como de Governador e Vice-Governador, será assegurada a participação de ambos os 

gêneros.” (NR) 

Art. 2º O art. 3º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescido do 

seguinte §: 

“§ 3º Na composição das chapas de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito será 

assegurada a participação de ambos os gêneros.” (NR) 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora seja a maioria da população, as mulheres não ocupam na política brasileira o 

seu lugar de direito. Apesar de pontuais progressos, nosso país está muito distante da paridade 

entre homens e mulheres, que continuam sub-representadas nos cargos eletivos. 

No Brasil, a presença feminina na política é pequena, e gira abaixo de 10% no Poder 

Legislativo. O esforço em favor da paridade entre os sexos na vida política deve ser perseguido. 

O povo brasileiro só tende a ganhar: maior abertura na sociedade e maior impacto sobre a 

representação. 

A Lei nº 12.034, de 2009, alterou dispositivos da Lei 9.504 de 1997, que estabelece 

normas para as eleições, de modo que cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% 

e o máximo de 70% para candidaturas de cada sexo.  Contudo, tal legislação costuma ser 

deixada de lado pelas siglas, que costumam usar candidatas sem qualquer pretensão ou 

perspectiva de se eleger. 

A sub-representação feminina no Congresso afeta direitos sociais da mulher.  Maior 

presença feminina na política certamente impactaria positivamente na formulação de políticas 

públicas. 

Segundo a União Interparlamentar, de um total de 190 países, o Brasil ocupa apenas a 

116ª posição no ranking de representação feminina no Legislativo. As taxas brasileiras ficam 

abaixo da média mundial, que chega a ser de 22,1% de mulheres ocupando cadeiras nos 

parlamentos. 

Os números brasileiros são ainda inferiores aos dos países do Oriente Médio, com uma 

taxa de participação feminina de 16%. Nosso país é superado, em termos de participação de 

mulheres no Legislativo, por países como a Jordânia, Síria, Somália, Líbia, Marrocos, 

Indonésia, Iraque, Paquistão, Afeganistão, Tunísia, Emirados Árabes e a Arábia Saudita, que 

possuem 19% de assentos no Congresso reservados para as mulheres. 

Em comparação com a América do Sul, a posição das brasileiras no Congresso também 

é de inferioridade. Uruguai, Paraguai, Chile, Venezuela, Panamá, Peru e Colômbia são alguns 

dos países com maior representação de mulheres que o Brasil.  

A União Interparlamentar entende que, apesar da existência de cotas no Congresso 

brasileiro desde 1997, a participação de mulheres na Câmara dos Deputados aumentou apenas 

de 7% para 9%. 

Levando em consideração o direito comparado, o caso da França merece destaque. 

Desde janeiro de 2007, vigora no país a Lei nº 128, destinada a promover a igualdade de acesso 

das mulheres e dos homens aos mandatos eleitorais e cargos eletivos nos conselhos regionais e 

municipais. 

Essa lei francesa obrigou que não houvesse diferença entre o número de candidatos de 

cada sexo nas listas eleitorais dos referidos conselhos. Com apenas essa medida, foi possível 

eleger várias mulheres nos conselhos municipais, chegando a 35,8% de representação feminina. 

Nos conselhos regionais a representação foi ainda maior, totalizando 48,3% de mulheres. 

Nessa esteira, a legislação brasileira deve contemplar instrumentos que garantam a 
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paridade de representação de homens e mulher nos cargos eletivos. Assim sendo, o presente 

Projeto de Lei vem de modo a garantir que haja semelhante representação de homens e mulheres 

no Poder Executivo em todas as esferas.  

Essa medida, acreditamos, criará um efeito positivo na inserção das mulheres na 

política. Através da visibilidade feminina que essa medida trará, as mulheres terão maior 

inclinação para futuras eleições para o Legislativo também. Ou seja, a medida em comento terá 

reflexos positivos para a representação feminina em todos os patamares do executivo e 

legislativo brasileiro. 

Dessa forma, com a equalização de participação de ambos os gêneros nas três esferas 

de governo, as mulheres terão suas pautas políticas devidamente representadas e defendidas.  

São estas as razões pelas quais apresentamos o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 15 de março de 2017. 

Deputado ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 
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de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, 

não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 

exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver 

dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a 

outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 

direção partidária." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso 

às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou 

por candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser 

assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 

salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual 

penhora exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida 

executada.  

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 

dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior 

Eleitoral, não ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do 
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partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou municipais." 

(NR) 

"Art. 37. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 

por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá 

ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 

12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, da 

importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 

suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal 

competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.  

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas 

dos órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais 

ou para o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser 

recebido com efeito suspensivo.  

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da 

sanção aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de 

contas.  

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional." (NR) 

"Art. 39. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e 

jurídicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do 

art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos 

pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias." (NR) 

"Art. 44. ...................................................................................  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 

50% (cinquenta por cento) do total recebido;  

...................................................................................................  

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 

participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo 

órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 

cento) do total.  

...................................................................................................  

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza.  

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 

deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e 

cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando 

impedido de utilizá- lo para finalidade diversa." (NR) 

"Art. 45. ..................................................................................  

.................................................................................................  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 

mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 

observado o mínimo de 10% (dez por cento). 

..................................................................................................  
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§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:  

I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte;  

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação 

de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre 

seguinte.  

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 

será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa 

em bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais 

quando se tratar de programas em bloco ou inserções transmitidos nos 

Estados correspondentes.  

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia 

do semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver 

sido transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo 

quinto) dia do semestre seguinte.  

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, 

caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com 

efeito suspensivo.  

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.403, DE 2017 
(Da Sra. Eliziane Gama) 

 
Acrescenta art. 83-A à Lei nº 4.737, de julho de1965 (Código Eleitoral) 
para quando da renovação do Senado Federal por dois terços, uma das 
vagas de candidatura será reservada para o sexo masculino e a outra 
para o sexo feminino.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7539/2014.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar acrescida do seguinte 

artigo:  

 “Art. 83-A Quando da renovação do Senado Federal por dois terços, uma das vagas de 

candidatura será reservada para o sexo masculino e a outra para o sexo feminino.”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no art. 

16 da Constituição Federal.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei objetiva tão-somente reparar a injusta representação das mulheres 

no Congresso Nacional, que como lembra a justificativa do projeto de lei que guarda alguma 

semelhança com este e que tramita no Senado Federal, de autoria do ex-senador Aníbal Diniz, 

“a participação das mulheres nas diferentes Casas Legislativas do País, no período de vigência 

da Constituição de 1988, não tem ultrapassado os quatorze por cento do total de cadeiras”. Dito 

de outra forma, parece-nos demonstrado que a reserva para candidaturas femininas nos partidos 

ainda não surtiu os efeitos que a sociedade esperava, por isso que é importante avançarmos com 

reserva de candidaturas também para cargos majoritários no Poder Legislativo. 

O estudo + Mulheres na Política, uma publicação conjunta do Senado e da Câmara, 

reforça nossa convicção da importância desta proposição quando revela que nosso país está nas 

últimas posições do ranking mundial de participação feminina no parlamento. Por isso que 

entendemos ser a hora de fazermos avanços para melhorar a representação feminina no 

Congresso Nacional, reservando vagas para candidaturas quando da renovação do Senado em 

dois terços. 

Dessa forma, conclamamos nossos Nobres Pares a aprovarem esta 

proposição.  

Sala das Sessões, 12 de abril de 2017. 

 

Deputada ELIZIANE GAMA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DOS DIREITOS POLÍTICOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Artigo 

com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

 

CAPÍTULO V 

DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, 

resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 

fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos:  

I - caráter nacional;  

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo 

estrangeiros ou de subordinação a estes;  

III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;  

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.  

§ 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, 

organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações 

eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, 

estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e 

fidelidade partidária. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 

2006) 

§ 2º Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei 

civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.  

§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito 

ao rádio e à televisão, na forma da lei.  

§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366933&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=541400&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376326&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376326&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 7.583, DE 2017 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para 
incentivar a eleição de mulheres a cargos legislativos, ao assegurar a 
cada sexo, pelo menos uma vaga do quociente partidário de cada partido 
ou coligação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4497/2012.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei modifica a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, para incentivar a eleição de mulheres a cargos legislativos, ao assegurar a 

cada sexo, pelo menos uma vaga do quociente partidário de cada partido ou 

coligação.  

Art. 2º O artigo 108 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

Art. 108. ......................................................................................... 

§ 1º Fica assegurada a cada sexo, masculino e feminino, pelo menos 

uma vaga em cada partido ou coligação cujo quociente partidário seja 

igual ou superior a 2 (dois), desde que atendida a exigência de votação 

nominal mínima prevista no caput; 

§ 2º A operacionalização da regra prevista no § 1º dar-se-á com a 

substituição do candidato ocupante da última vaga pelo candidato 

mais votado do sexo até então não representado. 

§ 3º Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação nominal 

mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras 

do art. 109. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de lei tem como objetivo aumentar a representatividade 

feminina no poder Legislativo. 

As mulheres representam mais de 50% da nossa população. Quando se 
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considera o conjunto de eleitores, esse percentual é ainda maior. Dados do TSE1 

relativos às eleições de 2014 apontam que as mulheres representam 52,13% de todo 

o eleitorado. 

Mais do que maioria na condução dos lares e na educação dos filhos, as 

mulheres têm uma visão global, ensinam valores e representam o sentimento de 

humanidade que, muitas vezes, falta na classe política. 

Mesmo sendo maioria em vários aspectos, a participação da mulher no 

Parlamento é mínima. Nas últimas eleições para a Câmara Federal, foram eleitas 51 

deputadas, apenas 9,9% do total. Já no Senado, o número é um pouco maior: 11 

senadoras, equivalente a 13,6% da Casa. Num cenário global, o Brasil está em último 

lugar no ranking de representação feminina na política.  

Estamos em meio às modificações no nosso sistema eleitoral, uma boa 

oportunidade para ampliarmos a participação da mulher na política sugerindo 

mudanças efetivas na nossa legislação. No entanto, o que presenciamos até o 

momento foram propostas vazias que não trazem legitimidade para o mandato 

feminino. O que propomos é incentivar que mais mulheres tenham a chance de 

representar o seu município ou estado, legitimamente eleitas pelo povo.  

No debate sobre a Reforma Política tivemos proposta com discursos de 

legitimidade e representatividade, mas esquecemos de criar ferramentas efetivas para 

que possamos de fato ampliar o espaço da mulher no nosso Legislativo. 

Pela legislação atual, parte significativa das candidaturas “reservadas” 

são preenchidas quase que virtualmente, só para atender ao exigido pela Lei: os 

dados estatísticos das eleições passadas revelaram que mais de 16 mil candidatas 

não receberam sequer um voto. Em 1.286 cidades não houve nenhuma mulher eleita 

para o cargo de vereador e em apenas 24 municípios as mulheres representam a 

maioria dos eleitos para a Câmara de Vereadores. 

Entendemos que são necessárias propostas mais concretas, que 

realmente possam aumentar de forma efetiva a participação feminina no parlamento. 

A nossa proposta é clara e objetiva, queremos mais mulheres no sistema político, 

mulheres com voto, com representatividade.  

A proposta consiste em assegurar a cada sexo, masculino e feminino, pelo 

menos uma vaga em cada partido ou coligação cujo quociente partidário seja igual ou 

superior a 2 (dois), nas eleições proporcionais para a Câmara dos Deputados, 

Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais.  

Tendo em vista a realidade atual de sub-representação feminina, a 

proposta na prática, vai garantir que em cada partido ou coligação com duas ou mais 

vagas obtidas pelo quociente partidário, haja ao menos uma mulher.  

Importante salientar que essa reserva estará condicionada ao atingimento 

do percentual mínimo de votos, atualmente 10% do quociente eleitoral, a fim de se 

                                                      
1 Disponível em <http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2014/Julho/eleicoes-2014-eleitorado-
feminino-cresce-5-81-em-quatro-anos>, acessado em 25/04/2017. 

http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2014/Julho/eleicoes-2014-eleitorado-feminino-cresce-5-81-em-quatro-anos
http://www.tse.jus.br/imprensa/noticias-tse/2014/Julho/eleicoes-2014-eleitorado-feminino-cresce-5-81-em-quatro-anos


40 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4497/2012 

evitar que candidatas com poucos votos sejam eleitas, o que também não seria 

desejável. 

Com esta alteração, esperamos, principalmente, uma mudança de cultura 

dos partidos políticos, os quais poderão dar mais oportunidades às mulheres, que 

terão um incentivo a mais para participarem da política; e dos próprios eleitores, que 

perceberão a importância de termos um Parlamento mais isonômico e justo na 

representação de diferentes vertentes da nossa sociedade. 

 
Sala das Sessões, em 9 de maio de 2017 

 
Deputado FELIPE BORNIER 

PROS/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 

mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 

preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. 

§1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. 

§2º Somente poderão concorrer à distribuição dos lugares os partidos ou as 

coligações que tiverem obtido quociente eleitoral. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015)  

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 331, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para 
estabelecer que na composição das chapas de candidatos a cargos 
eletivos do Poder Executivo, em todos os níveis, será assegurada a 
participação de ambos os gêneros.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7131/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §:  

“§ 5º Na composição das chapas de candidatos a Presidente e Vice-Presidente, 

bem como de Governador e Vice-Governador, será assegurada a participação de 

ambos os gêneros.” (NR)  

Art. 2º O art. 3º da Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte §:  

“§ 3º Na composição das chapas de candidatos a Prefeito e Vice-Prefeito será 

assegurada a participação de ambos os gêneros.” (NR)  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O projeto de lei foi de iniciativa do nobre ex-deputado Arnaldo Jordy, que 

preocupado com a participação feminina na política, teve a sensibilidade de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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apresentar a proposição. 

Embora seja a maioria da população, as mulheres não ocupam na política 

brasileira o seu lugar de direito. Apesar de pontuais progressos, nosso país está 

muito distante da paridade entre homens e mulheres, que continuam sub-

representadas nos cargos eletivos.  

A presença das mulheres no legislativo brasileiro é baixa. Cerca de 10% 

das nossas deputadas e pouco mais de 14% das nossas senadoras são mulheres. O 

esforço em favor da paridade entre os sexos na vida política deve ser perseguido. 

O povo brasileiro só tende a ganhar: maior abertura na sociedade e maior impacto 

sobre a representação.  

Em 2018 foram implementadas novas regras eleitorais com o intuito de 

mudar a realidade da representação feminina na política brasileira. Entre as novas 

regras estão: destinar pelo menos 5% do Fundo Partidário para incentivar a 

participação das mulheres na política e disponibilizar 30% do tempo de televisão 

e de recursos do Fundo Especial de Financiamento de Campanha para as 

candidatas que disputarem as eleições deste ano. Estas mudanças tratam de 

complementar a lei de cotas que determina que cada partido ou coligação 

preencha no máximo 70% de candidaturas de cada sexo. 

Em uma década de implementação da cota de gênero para candidaturas 

proporcionais, não percebemos uma mudança no cenário político brasileiro com 

relação à representação das mulheres. Continuamos com uma Câmara de 

Deputados com cerca de 10% de mulheres, ainda que o número de candidatas haja 

aumentado no período analisado 

A sub-representação feminina no Congresso afeta direitos sociais da 

mulher. Maior presença feminina na política certamente impactaria positivamente 

na formulação de políticas públicas.  

Entre o legislativo de 193 países monitorados pela União Parlamentar, a 

Câmara dos Deputados do Brasil ocupa a última colocação da América Latina, a 

posição 153 com relação à quantidade de mulheres que compõe esta casa 

legislativa. Portanto, é fato que somos poucas ocupando assento nos espaços 

representativos. Fomentar o aumento do número de mulheres nos parlamentos tem 

sido uma estratégia histórica para fazer com que os direitos desta minoria política 

sejam defendidos nas instâncias de decisão pública. 

Os números brasileiros são ainda inferiores aos dos países do Oriente 

Médio, com uma taxa de participação feminina de 16%. Nosso país é superado, 

em termos de participação de mulheres no Legislativo, por países como a 

Jordânia, Síria, Somália, Líbia, Marrocos, Indonésia, Iraque, Paquistão, 

Afeganistão, Tunísia, Emirados Árabes e a Arábia Saudita, que possuem 19% de 

assentos no Congresso reservados para as mulheres.  

Em comparação com a América do Sul, a posição das brasileiras no Congresso 

também é de inferioridade. Uruguai, Paraguai, Chile, Venezuela, Panamá, Peru e 

Colômbia são alguns dos países com maior representação de mulheres que o 
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Brasil.  

A União Interparlamentar entende que, apesar da existência de cotas no 

Congresso brasileiro desde 1997, a participação de mulheres na Câmara dos 

Deputados aumentou apenas de 7% para 9%.  

Levando em consideração o direito comparado, o caso da França merece 

destaque. Desde janeiro de 2007, vigora no país a Lei nº 128, destinada a 

promover a igualdade de acesso das mulheres e dos homens aos mandatos 

eleitorais e cargos eletivos nos conselhos regionais e municipais.  

Essa lei francesa obrigou que não houvesse diferença entre o número de 

candidatos de cada sexo nas listas eleitorais dos referidos conselhos. Com apenas 

essa medida, foi possível eleger várias mulheres nos conselhos municipais, 

chegando a 35,8% de representação feminina. Nos conselhos regionais a 

representação foi ainda maior, totalizando 48,3% de mulheres.  

Nessa esteira, a legislação brasileira deve contemplar instrumentos que garantam 

a paridade de representação de homens e mulher nos cargos eletivos. Assim 

sendo, o presente Projeto de Lei vem de modo a garantir que haja semelhante 

representação de homens e mulheres no Poder Executivo em todas as esferas.  

Essa medida, acreditamos, criará um efeito positivo na inserção das 

mulheres na política. Através da visibilidade feminina que essa medida trará, as 

mulheres terão maior inclinação para futuras eleições para o Legislativo também. 

Ou seja, a medida em comento terá reflexos positivos para a representação 

feminina em todos os patamares do executivo e legislativo brasileiro.  

Dessa forma, com a equalização de participação de ambos os gêneros nas 

três esferas de governo, as mulheres terão suas pautas políticas devidamente 

representadas e defendidas.  

São estas as razões pelas quais apresentamos o presente Projeto de Lei.  
 

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2019 

 

Deputada CARMEN ZANOTTO 

PPS/SC 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 

Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no 

primeiro domingo de outubro do ano respectivo.  

Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:  

I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado 

Distrital;  

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.  

Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que 

obtiver a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á 

nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais votados, e 

considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.  

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou 

impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior votação.  

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais 

de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso.  

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele 

registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador.  

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, 

não computados os em branco e os nulos.  

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 

registrado.  

§ 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 

estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.  

Art. 4º Poderá participar das eleições o partido que, até seis meses antes do pleito, 

tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e 

tenha, até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 

respectivo estatuto. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 818, DE 2019 
(Dos Srs. Marcelo Freixo e Sâmia Bomfim) 

 
Altera o inciso VII do art. 186 e o inciso III do art. 197, ambos da Lei 
nº4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral, para criar 
cota para cada sexo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7583/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
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Art. 1º Esta Lei altera o inciso VII do art. 186 e o inciso III do art. 197, ambos da 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o Código Eleitoral.  

Art. 2º O inciso VII do art. 186 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 186. .......................................................... 

VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista 

registrada, na ordem da votação recebida, observadas as reservas de 

vagas para 50% (cinquenta por cento) de cada sexo; (NR)” 

Art. 3º O inciso III do art. 197 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 197. .......................................................... 

III - Determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a 

distribuição das sobras, observadas as reservas de vagas para 50% 

(cinquenta por cento) de cada sexo; (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

As mulheres são mais de 50% da população brasileira, mas tal 

porcentagem não encontra reflexo na sua representatividade no Poder Legislativo. No 

pleito de 2018, das 54 vagas no Senado, apenas 12,96% são ocupadas por mulheres. 

Na Câmara dos Deputados, das 513 vagas, apenas 15% são ocupadas por mulheres. 

E do total de 1059 vagas de todas as Assembleias Legislativas, apenas 15,20% são 

ocupadas por mulheres. 

Temos que só a política de quota de candidatas não é suficiente para 

que as mulheres tenham uma maior representatividade e que as esferas públicas e 

políticas deixem de ser tão distantes e inacessíveis. 

Não podemos dizer que temos um sistema de representação legítimo, 

quando mais da metade da população não está representada pelo sistema 

democrático. 

A  Declaração de Atenas sobre Mulheres e Poder de Decisão, de 03 

de novembro de 1992, dispões que “as mulheres representam mais da metade da 

população global e a democracia requer paridade na representação e administração 

da nações, porque a sub-representação das mulheres nos níveis de decisão impede 

que sejam tidos em conta na sua totalidade os interesses e necessidades da 

população no seu conjunto".  

Por isso, a maior participação das mulheres na política traz para o 

debate público e o processo político perspectivas femininas, resultando numa 

democracia mais inclusiva, potencializando a construção de políticas públicas que 

atendam à diferentes interesses da coletividade. 

Como exemplo da participação das mulheres na política, Marielle 
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Franco, vereadora do município do Rio de Janeiro, foi uma referência da importância 

da representatividade feminina. Marielle Franco privilegiou ações de justiça social, 

promoção da cidadania, valorização da mulher e da comunidade negra, combate à 

pobreza e à violência nas favelas, promoção da saúde da mulher e da população 

LGBT e fim dos crimes por motivações raciais e sexuais, pautas pouco debatidas 

pelos parlamentares homens. 

Neste sentido, a Academia Brasileira de Direito Eleitoral e Político 

formou um Grupo de Trabalho denominado “Participação Feminina”. Sob a 

coordenação das professoras Eneida Desiree Salgado e Renata Caleffi, o GT 

apresentou a proposta de adoção de sistema de cotas de 40% de representação, não 

só com vagas para candidaturas, mas para assegurar um percentual de mulheres 

efetivamente eleitas, no âmbito do Poder Legislativo. 

Para as vagas do legislativo, preenchidas por meio do sistema 

proporcional, a aplicação das cotas ocorreria após os cálculos de quociente eleitoral, 

partidário e repartição de sobras. No momento de definir quem deve ser diplomado e 

empossado, serão formadas duas listas, uma de mulheres e outra de homens, de 

forma que necessariamente fossem empossadas as mulheres mais votadas, no limite 

da cota adotada. A autora sugere entre 30 e 40%, mas o GT-6 defende a cota mínima 

de 40% ou a paridade, nos moldes da proposta 50/50 da ONU Mulheres, como 

adotado neste Projeto de Lei. Excepcionam-se os partidos ou coligações que 

obtenham apenas 1 ou 2 cadeiras. 

Para se alterar o cálculo do quociente eleitoral, de modo a viabilizar 

que mulheres efetivamente eleitas ocupem cadeiras na eleições municipais e 

distritais, propomos o seguinte projeto de lei, que visa alterar o Código Eleitoral para 

reservar 50% das vagas para deputado federal para cada sexo, com o fim de garantir 

a paridade de sexo na representação parlamentar. 

Assim, apresentamos o seguinte Projeto de Lei, com o fim de reservar 

50% das vagas no legislativo municipal e distrital para cada sexo. 

Dada a proposta acima especificada, acreditamos ser mais do que 

necessário o enfrentamento desse tema e, nesse sentido, conclamamos os Nobres 

Pares para o debate a seu respeito, a fim de se aperfeiçoar os seus dispositivos e 

buscar a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2019.  
 

MARCELO FREIXO  
Deputado Federal – PSOL/RJ 

 
SÂMIA BOMFIM 

Deputada Federal – PSOL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA APURAÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Da Contagem dos Votos 
....................................................................................................................................................... 

Art. 186. Com relação às eleições municipais e distritais, uma vez terminada a 
apuração de todas as urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, verificará o total dos 
votos apurados, inclusive os votos em branco, determinará o quociente eleitoral e os quocientes 
partidários e proclamará os candidatos eleitos. 

§1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos secretários, a ata geral concernente 
às eleições referidas neste artigo, da qual constará o seguinte: 

I - as seções apuradas e o número de votos apurados em cada urna; 
II - as seções anuladas, os motivos por que foram e o número de votos não apurados; 
III - as seções onde não houve eleição e os motivos; 
IV - as impugnações feitas, a solução que lhes foi dada e os recursos interpostos; 
V - a votação de cada legenda na eleição para vereador; 
VI - o quociente eleitoral e os quocientes partidários; 
VII - a votação dos candidatos a vereador, incluídos em cada lista registrada, na 

ordem da votação recebida; 
VIII - a votação dos candidatos a prefeito, vice-prefeito e a juiz de paz, na ordem 

da votação recebida. 
§2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devidamente autenticada pelo juiz, será 

enviada ao Tribunal Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral. 
Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os votos das seções anuladas e 

daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, poderão alterar a representação de qualquer 
partido ou classificação de candidato eleito pelo princípio majoritário, nas eleições municipais, 
fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regional, que marcará, se for o caso, dia para a 
renovação da votação naquelas seções. 

§1º Nas eleições suplementares municipais observar-se-á, no que couber, o disposto 
no art. 201. 

§2º Essas eleições serão realizadas perante novas mesas receptoras, nomeadas pelo 
juiz eleitoral, e apuradas pela própria Junta que, considerando os anteriores e os novos 
resultados confirmará ou invalidará os diplomas que houver expedido. 

§3º Havendo renovação de eleições para os cargos de prefeito e vice-prefeito, os 
diplomas somente serão expedidos depois de apuradas as eleições suplementares. 

§4º Nas eleições suplementares, quando se referirem a mandatos de representação 
proporcional, a votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para as legendas registradas. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APURAÇÃO NOS TRIBUNAIS REGIONAIS 

 
Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Regional: 
I - resolver as dúvidas não decididas e os recursos interpostos sobre as eleições 
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federais e estaduais e apurar as votações que haja validado, em grau de recurso; 
II - verificar o total dos votos apurados entre os quais se incluem os em branco; 
III - determinar os quocientes, eleitoral e partidário, bem como a distribuição das 

sobras; 
IV - proclamar os eleitos e expedir os respectivos diplomas; 
V - fazer a apuração parcial das eleições para Presidente e Vice-Presidente da 

República. 
Art. 198. A apuração pelo Tribunal Regional começará no dia seguinte ao em que 

receber os primeiros resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem interrupção, inclusive nos 
sábados, domingos e feriados, de acordo com o horário previamente publicado, devendo 
terminar 30 (trinta) dias depois da eleição. 

§1º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com a necessária antecedência, o 
Tribunal Superior poderá conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e por quinze dias. 
(Parágrafo único transformado em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 4.961, de 
4/5/1966) 

§2º Se o Tribunal Regional não terminar a apuração no prazo legal, seus membros 
estarão sujeitos à multa correspondente à metade do salário mínimo regional por dia de 
retardamento. (Parágrafo acrescido dada pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.623, DE 2019 
(Do Sr. Roberto Pessoa) 

 
Dispõe sobre matéria eleitoral, para evitar as candidaturas laranja e 
incentivar a eleição de mulheres a cargos legislativos, ao assegurar a 
cada sexo, masculino e feminino pelo menos um terço das vagas do 
quociente partidário de cada partido ou coligação e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7583/2017.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Revoga-se o § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997.  

Art. 2º Os artigos 108, 110 e 112, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 108. ............................................................................................ 

§ 1º Fica assegurada a cada sexo, masculino e feminino, pelo menos 
um terço das vagas em cada partido ou coligação cujo quociente 
partidário seja igual ou superior a 2 (dois), desde que atendida a 
exigência de votação nominal mínima prevista no caput; 

§ 2º A operacionalização da regra prevista no § 1º dar-se-á com a 
substituição dos candidatos ocupantes das últimas vagas pelos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1960-1969/lei-4961-4-maio-1966-371380-norma-pl.html
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candidatos mais votados do sexo até então não representado. 

§ 3º O numero de vaga absoluta será inteiro, arredondando para baixo 
observando o mínimo de um. 

§ 4º Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação. 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo 
com as regras do art. 109.” (NR) 

“Art.109.................................................................................................
..........................................................................................................  

“Art. 110. Em caso de empate na votação, haver-se-á por eleita a 
candidata mulher, se ocorrer empate entre candidatas mulheres 
haver-se-á por eleita a candidata mais idosa. (NR) ”  

“Art. 112. ............................................................................................ 

............................................................................................................ 

II – em caso de empate na votação, a candidata mulher, observando-
se a ordem decrescente de idade se ocorrer empate entre candidatas 
mulheres. (NR) ”  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÂO  

Este projeto de lei tem como objetivo aumentar a representatividade 
feminina no poder Legislativo. 

As mulheres representam mais de 50% da nossa população. Quando 
se considera o conjunto de eleitores, esse percentual é ainda maior. Dados do TSE 
relativos às eleições de 2014 apontam que as mulheres representam 52,13% de todo 
o eleitorado. 

Mais do que maioria na condução dos lares e na educação dos filhos, 
as mulheres têm uma visão global, ensinam valores e representam o sentimento de 
humanidade que, muitas vezes, falta na classe política. 

Mesmo sendo maioria em vários aspectos, a participação da mulher 
no Parlamento é mínima. Nas últimas eleições para a Câmara Federal, foram eleitas 
51 deputadas, apenas 9,9% do total. Já no Senado, o número é um pouco maior: 11 
senadoras, equivalente a 13,6% da Casa. Num cenário global, o Brasil está em último 
lugar no ranking de representação feminina na política. 

Estamos em meio às modificações no nosso sistema eleitoral, uma 
boa oportunidade para ampliarmos a participação da mulher na política sugerindo 
mudanças efetivas na nossa legislação. No entanto, o que presenciamos até o 
momento foram propostas vazias que não trazem legitimidade para o mandato 
feminino. O que propomos é incentivar que mais mulheres tenham a chance de 
representar o seu município ou estado, legitimamente eleitas pelo povo. 

No debate sobre a Reforma Política tivemos proposta com discursos 
de legitimidade e representatividade, mas esquecemos de criar ferramentas efetivas 
para que possamos de fato ampliar o espaço da mulher no nosso Legislativo. 
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Pela legislação atual, parte significativa das candidaturas 
“reservadas” são preenchidas quase que virtualmente, só para atender ao exigido pela 
Lei: os dados estatísticos das eleições passadas revelaram que mais de 16 mil 
candidatas não receberam sequer um voto. Em 1.286 cidades não houve nenhuma 
mulher eleita para o cargo de vereador e em apenas 24 municípios as mulheres 
representam a maioria dos eleitos para a Câmara de Vereadores. 

Entendemos que são necessárias propostas mais concretas, que 
realmente possam aumentar de forma efetiva a participação feminina no parlamento. 
A nossa proposta é clara e objetiva, queremos mais mulheres no sistema político, 
mulheres com voto, com representatividade. 

A proposta consiste em assegurar a cada sexo, masculino e feminino, 
pelo menos uma vaga em cada partido ou coligação cujo quociente partidário seja 
igual ou superior a 2 (dois), nas eleições proporcionais para a Câmara dos Deputados, 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais. 

Tendo em vista a realidade atual de sub-representação feminina, a 
proposta na prática, vai garantir que em cada partido ou coligação com duas ou mais 
vagas obtidas pelo quociente partidário, haja ao menos uma mulher. 

Importante salientar que essa reserva estará condicionada ao 
atingimento do percentual mínimo de votos, atualmente 10% do quociente eleitoral, a 
fim de se evitar que candidatas com poucos votos sejam eleitas, o que também não 
seria desejável. 

Com esta alteração, esperamos, principalmente, uma mudança de 
cultura dos partidos políticos, os quais poderão dar mais oportunidades às mulheres, 
que terão um incentivo a mais para participarem da política; e dos próprios eleitores, 
que perceberão a importância de termos um Parlamento mais isonômico e justo na 
representação de diferentes vertentes da nossa sociedade. 

O Projeto de Lei que ora se apresenta à consideração das senhoras 
e dos senhores parlamentares insere-se na linha das iniciativas legislativas destinadas 
a estimular a participação das mulheres em pleitos eleitorais e a promover a igualdade 
entre mulheres e homens na esfera política. Ele atua a favor desse objetivo em duas 
dimensões diferentes. 

Em primeiro lugar, há uma dimensão prática. Os casos de empate 
entre as votações obtidas por distintas candidaturas em eleições proporcionais não 
são, naturalmente, significativos percentualmente. Mas eles existem. Nos estados de 
maior população, por determinações estatísticas (as votações são muito elevadas 
para as coincidências serem corriqueiras), o caso é mais raro, e normalmente se 
restringe a candidaturas cujo resultado eleitoral ficou distante do número de votos 
obtidos pelo candidato que se elegeu com menos votos. É a situação, por exemplo, 
de Minas Gerais, em que o primeiro empate nas eleições de 2014 para a Assembleia 
Legislativa, entre Giovanni Coelho (PDT) e Alessandra Farmacêutica (PPS), se deu 
entre candidaturas que obtiveram 2.248 votos cada, enquanto o candidato eleito com 
menor votação obteve 25.394. Mas o caso é diferente em estados menos populosos 
e no Distrito Federal. 

No Distrito Federal, houve empate, nas eleições de 2014 para a 
Câmara Legislativa, entre Roberto Lucena (PMDB) e Goudim (PPL), que obtiveram 
6.139 votos cada, enquanto Luzia de Paula (PEN) se elegeu com 7.428. Em Rondônia, 
o empate foi entre Solange Pereira (PMDB) e Geraldo da Rondônia (PSC), com 6.080 
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votos cada, enquanto Jesuíno Boabaid (PT do B) se elegeu com 6.890. Mais 
significativo ainda foi o empate nas eleições para a Assembleia Legislativa do Amapá 
entre duas candidatas eleitas, Edna Auzier (PROS) e Maria Góes (PDT), ambas com 
5.028 votos, votação superior à do Professor Paulo Lemos (PSOL), de 4.105 votos, 
que se elegeu com a menor votação no pleito. 

Mas esses números, referentes a 27 circunscrições, quais sejam, os 
26 estados e o Distrito Federal, servem-nos apenas de parâmetro para o que acontece 
nas eleições de mais de 5.500 câmaras de vereadores, a cada quatro anos, em todo 
o Brasil. É aí que o caso tem relevância estatística. São inúmeros municípios em que 
o próprio tamanho dos eleitorados torna provável a multiplicação das votações 
coincidentes. Em outras palavras, a norma proposta neste Projeto de Lei levará 
concretamente à eleição de deputadas e, principalmente, de vereadoras que sem ela 
não se elegeriam. 

A segunda dimensão, a dimensão simbólica, talvez seja ainda mais 
relevante. A norma proposta se caracteriza por deixar muito claro que existe uma 
deficiência no sistema eleitoral e partidário quando os cargos de representação 
política se revelam, na prática, um quase monopólio dos homens. Que ela estabeleça 
uma prioridade para as candidaturas de mulheres em uma situação em que não há 
nenhuma outra justificativa para essa prioridade a não ser o fato de ser uma 
candidatura de mulher é o ponto fundamental aqui. Fica evidente que se justifica uma 
norma cujo único e direto fim é o de garantir o aumento do número de mulheres nos 
órgãos de representação política. Observada a situação do ângulo inverso, fica 
evidente que o déficit da participação política das mulheres é uma deficiência do 
sistema político, independentemente de qualquer outra consideração – e deve ser 
combatido pura e simplesmente por isso. 

Uma boa maneira de realçar essa particularidade é comparar a norma 
aqui proposta com a que já consta do art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997 (Lei das Eleições), com a seguinte redação: “Do número de vagas resultante 
das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 
30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de 
cada sexo”. 

Independentemente de seus méritos, essa redação esconde que se 
trata de uma iniciativa destinada especificamente a promover a participação política 
das mulheres. A fórmula “candidaturas de cada sexo” pode dar a entender que tal 
promoção se dirige a homens e mulheres, a depender do caso. Ora, em uma 
sociedade igualitária, em que mulheres e homens enfrentassem as mesmas 
dificuldades ao entrar para a política eleitoral e partidária, não haveria nenhum 
problema se eventualmente um ou outro sexo estivesse menos presente em um órgão 
de representação política. 

O problema não é esse. O problema são as dificuldades específicas 
que as mulheres enfrentam na arena eleitoral. É isso que dá valor simbólico à norma 
aqui proposta. 

Ela simplesmente dá prioridade às candidatas mulheres quando se 
trata de decidir qual de duas candidaturas que obtiveram igual votação deve ocupar o 
lugar em disputa. Com isso, reconhece que não se trata de um problema de igualdade 
em abstrato, mas de uma política afirmativa dirigida às mulheres, reconhece que 
historicamente se criou uma situação de inferioridade que a legislação deve buscar 
superar. 
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A Lei nº 12.034/2009 modificou a Lei das Eleições (Lei nº 9.504/97) 
fixando cotas percentuais máximas de participação de cada sexo. Ou seja, não pode 
haver mais que 70% de representantes do mesmo sexo. Na prática, pela mais baixa 
participação feminina na política, isso tem se mostrado como uma cota mínima de 
30% para as mulheres. 

A iniciativa tem méritos: busca impulsionar a participação feminina na 
política, que, por razões diversas, ainda não se compara, em termos numéricos, à 
participação dos homens. 

Contrariamente ao pretendido, a medida não tem alcançado efeito 
prático: a participação de mulheres nas últimas eleições não se mostrou diferente do 
patamar histórico. 

O quadro se mostra ainda menos positivo quando se constata que 
mulheres têm sido compelidas a participar do processo eleitoral apenas para 
assegurar o percentual exigido, numa prática que se convencionou denominar 
candidaturas “laranjas”. 

A despeito desse quadro, não se mostra razoável limitar a autonomia 
partidária por conta dessa política afirmativa. Isso é ainda mais concreto quando se 
percebe que a diminuta participação feminina é resultado de questões históricas muito 
mais complexas que a simples disposição financeira. Nesse sentido, uma medida 
forçada se mostra vazia de efeitos, como se tem percebido. 

Como a prática tem demonstrado, o percentual mínimo de 
participação feminina previsto na lei se apresenta elevado diante da dificuldade de 
encontrar candidaturas femininas viáveis. E isso não é exclusividade do Brasil. Apenas 
34 países do mundo ostentam participação feminina igual ou maior que este 
percentual. E entre tais países, os extremos evidenciam que os fatores da participação 
ou não da mulher são diversos. Se de um lado estão países muito desenvolvidos como 
Islândia, Suécia, Finlândia, Países Baixos, Bélgica, Noruega e Dinamarca, de outro 
estão Bolívia, Cuba, Ruanda, Senegal, Namíbia, Nicarágua, Moçambique, Angola, 
Zimbábue, Tunísia, Camarões e Trinidad e Tobago. 

Isso evidencia, outra vez, que não é a política partidária o elemento 

determinante da participação feminina, não sendo razoável penalizar partidos por 
questão que possui causas tão complexas. 

Como exemplo dessa “penalização”, a lógica imposta faz com que 
para cada mulher que deixa de se candidatar, os partidos podem perder a 
possibilidade de lançar de dois a três candidatos homens. 

Dessa forma, considerando realmente importante o incremento da 
participação feminina, mas também reconhecendo que desvios podem ocorrer por 
parte de quem queira apenas se “beneficiar do sistema”, o projeto visa assegurar a 
autonomia partidária e liberar os partidos do percentual mínimo de candidaturas 
femininas quando isso se mostrar dificultoso. 

De toda forma, o projeto não altera a previsão legal do artigo 44, V, 
da Lei nº 9.096/95, o qual estabelece que no mínimo 5% dos recursos do Fundo 
Partidário serão destinados a programas de promoção e difusão da participação 
feminina na política. 

A medida, portanto, não viola a política de inserção da mulher no 
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cenário político. De igual modo, não penaliza os partidos que não conseguirem 
alcançar o percentual de candidaturas femininas. Outrossim, fica mantido instrumento 
que permitirá que gradual e naturalmente as mulheres assumam maior protagonismo 
político. 

O projeto presta uma homenagem a igualdade. Homens e mulheres 
devem ter iguais condições de concorrer as vagas a serem preenchidas. Ademais, 
acrescente-se que a medida hoje existente é uma cota para ambos os sexos, 
impedindo, a rigor, que um partido tenha também mais de 70% de participação 
feminina. Este projeto consagra também, portanto, a liberdade. Os partidos podem ter 
até 100% de participação feminina se assim o desejarem. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2019. 

Deputado Federal Roberto Pessoa 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 
 
Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 
total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 
candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 
(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 
registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 
preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 
cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 
igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 
máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 
preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  
II - autorização do candidato, por escrito;  
III - prova de filiação partidária;  
IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  
V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 
prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  
VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  
VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  
IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 
§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse, salvo quando fixada em dezoito 
anos, hipótese em que será aferida na data-limite para o pedido de registro. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 
quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 
submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 
interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 
apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em 
caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de campanha 
eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 
aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 
outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 
DAS ELEIÇÕES 
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TÍTULO I 
DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
....................................................................................................................................................... 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 
coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 
quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 
votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 
nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 
em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 
de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 29/9/2015) 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 
pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 
mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 
preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 
às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 
maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 
contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que 
participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 
Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 
II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 
Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 113. Na ocorrência de vaga, não havendo suplente para preenchê-la, far-se-á 
eleição, salvo se faltarem menos de nove meses para findar o período de mandato. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 
Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS 
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....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO FUNDO PARTIDÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:  
I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado, do total recebido, os seguintes limites: (“Caput” do inciso 
com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão nacional; (Alínea acrescida pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

b) 60% (sessenta por cento) para cada órgão estadual e municipal; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - na propaganda doutrinária e política;  
III - no alistamento e campanhas eleitorais; 
IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido. 
V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 

política das mulheres, criados e mantidos pela secretaria da mulher do respectivo partido 
político ou, inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 
educação política de que trata o inciso IV, conforme percentual que será fixado pelo órgão 
nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015) 

VI - no pagamento de mensalidades, anuidades e congêneres devidos a organismos 
partidários internacionais que se destinem ao apoio à pesquisa, ao estudo e à doutrinação 
política, aos quais seja o partido político regularmente filiado; (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.165, de 29/9/2015) 

VII - no pagamento de despesas com alimentação, incluindo restaurantes e 
lanchonetes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de modo a 
permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos incisos I e IV deste 
artigo.  

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário.  

§ 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos autonomia para contratar e realizar despesas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997, com redação dada pela Lei nº 12.891, 
de 11/12/2013) 

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 
29/9/2009) 

§ 5º O partido político que não cumprir o disposto no inciso V do caput deverá 
transferir o saldo para conta específica, sendo vedada sua aplicação para finalidade diversa, de 
modo que o saldo remanescente deverá ser aplicado dentro do exercício financeiro subsequente, 
sob pena de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento) do valor previsto no 
inciso V do caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, 
de 29/9/2009,  com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 5º-A. A critério das agremiações partidárias, os recursos a que se refere o inciso 
V poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 
específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle 
concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 
23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos publicada no DOU de 10/10/2018, p. 1) 

§ 6º No exercício financeiro em que a fundação ou instituto de pesquisa não 
despender a totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser 
revertida para outras atividades partidárias, conforme previstas no caput deste artigo. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 
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§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, inexistindo a secretaria, a critério da 
fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, os recursos a que se refere o inciso 
V do caput poderão ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 
bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas do partido, 
não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.165, de 
29/9/2015, e declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal 
Federal, pela ADI nº 5.617, publicada no DOU de 23/3/2018, p. 1, com modulação de efeitos 
publicada no DOU de 10/10/2018, p.1) 

 
TÍTULO IV 

DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO 
 

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 6/10/2017, a partir de 1º de janeiro 
subsequente à publicação da referida Lei)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.024, DE 2019 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Altera o Código Eleitoral e as normas para as eleições visando assegurar 
o mínimo de vagas para candidatas mulheres nas eleições para o Senado 
Federal, Câmara dos Deputados, Assembleias Legislativas e Câmaras 
Municipais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4497/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que 

“Institui o Código Eleitoral” e a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 

“Estabelece normas para as eleições”, objetivando estabelecer o número mínimo de 

vagas para as candidatas mulheres para os cargos nas eleições proporcionais e 

majoritárias. 

Art. 2º Acrescentem-se os §§1º e 2º ao art. 83 da Lei nº 4.737, de 15 

de julho de 1965, com a seguinte redação: 

“Art. 83................................................................................. 

§ 1º Na eleição para o Senado Federal, será reservado 30% das 

vagas de cada Ente Federativo para mulheres. 

§ 2º A vaga para a candidata mulher será assegurada na eleição 

para o preenchimento de dois terços para o Senado Federal”. (NR) 

Art. 3º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 84 da Lei nº 

4.737, de 15 de julho de 1965: 
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“Art. 84 ................................................................................. 

Parágrafo único. Na eleição para os Cargos da Câmara dos 

Deputados, Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras 

Municipais no mínimo 30% (trinta por cento) das vagas serão 

preenchidas por candidatas mulheres”. (NR) 

Art. 4º Acrescente-se o seguinte § 6º ao art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997: 

“Art. 10. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 6º Nas eleições para a Câmara dos Deputados, da Câmara 

Legislativa, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Municipais 

serão reservadas o mínimo de 30%(trinta por cento) de vagas para as 

candidatas mulheres”. (NR) 

Art.5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem a finalidade de reduzir a desigualdade de 

gênero existente no panorama político brasileiro. Precisamos garantir uma maior 

atuação feminina além das candidaturas também a vaga nas cadeiras dos diversos 

tipos de parlamentos. Para esse efeito, buscamos alterar a legislação eleitoral para 

estabelecer o mínimo de 30% (trinta por cento) das vagas no Senado Federal, na 

Câmara dos Deputados, nas Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmara 

Municipais de cada Ente Federativo. 

Atualmente a Lei nº 9.504/97 estabelece que cada partido ou 

coligação deve preencher, nas eleições proporcionais, o mínimo de 30%(trinta por 

cento) e o máximo de 70%(setenta por cento) das candidaturas de cada sexo. Além 

disso, o Tribunal Superior Eleitoral, determinou que os partidos políticos destinem 30% 

(trinta por cento) do Fundo Especial de Financiamento das Campanhas para financiar 

as candidaturas femininas (o mesmo percentual deva ser considerado em relação ao 

tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita no rádio e na TV). 

O Brasil precisa ter um avanço na legislação para garantir a maior 

participação das mulheres nas decisões das políticas brasileiras. 

Em todo o mundo o sistema de cotas reduziu a diferença entre a 

representação política feminina e a masculina. A América Latina, sobretudo no México 

e na Argentina, iniciou-se o processo que levará à paridade, uma vez que 50% 

(cinquenta por cento) das candidatas listadas têm que ser mulheres. A Argentina já 

conta 38,8% de mulheres no Legislativo. 

Buscando o efetivo cumprimento das cotas no Estados, no Distrito 

Federal e nos Municípios é que propomos a presente alteração na legislação eleitoral 

para que as casas legislativas aumentem a representatividade feminina na política e 

efetivem o princípio constitucional da igualdade de gênero. 
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Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a aprovação 

desta matéria. 

Sala das Sessões, em 10 de julho de 2019. 

Deputada REJANE DIAS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei. 

Art. 85. A eleição para deputados federais, senadores e suplentes, presidente e vice-

presidente da República, governadores, vice-governadores e deputados estaduais far-se-á, 

simultaneamente, em todo o País. 

Art. 86. Nas eleições presidenciais a circunscrição será o País; nas eleições federais 

e estaduais, o Estado; e, nas municipais, o respectivo município. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 
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I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.948, DE 2019 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Proíbe que mais de sessenta por cento das candidaturas apresentadas 
por partidos políticos em eleições proporcionais sejam de pessoas do 
mesmo sexo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4497/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 

(Lei das Eleições), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10. ...................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, 

cada partido preencherá obrigatoriamente o mínimo de 40% (quarenta 

por cento) e o máximo de 60% (sessenta por cento) com candidaturas 

de cada sexo. 
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......................................................................... (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A reserva de vagas para mulheres nas listas de candidaturas 
apresentadas pelos partidos políticos em eleições proporcionais tem uma longa 
história. Nela, um dos acontecimentos mais importantes teve lugar quando a 
legislação finalmente especificou, em 2009, que aquelas vagas deveriam ser 
necessariamente preenchidas por mulheres – e não apenas reservadas para elas. 
Não foi fácil conseguir a reserva legal das vagas, nem foi fácil alcançar a 
obrigatoriedade de seu preenchimento. Por respeito às dificuldades então 
enfrentadas, o percurso que nos trouxe até aqui deve ser sempre relembrado e 
valorizado – inclusive porque a relevância prática e simbólica dessas conquistas talvez 
não seja tão óbvia para as mulheres que se formaram politicamente em um contexto 
distinto.  

Mas não se trata apenas de valorizar lutas passadas. Ainda há um 
longo caminho por percorrer. Mulheres e homens comprometidos com os ideais 
democráticos em nenhum momento esquecem que o objetivo final – de que estamos 
bem longe – é a paridade. É preciso, pois, dar passos à frente. O passo que se sugere 
dar neste Projeto de Lei não é grande. Trata-se, tão somente, de transformar a reserva 
de trinta por cento das vagas nas listas de candidaturas em eleições proporcionais em 
reserva de quarenta por cento das vagas. Quem está nessa luta sabe, contudo, que 
ela tem avançado a passos pequenos, mas, com o tempo, eles se transformam em 
grandes conquistas. Assim, por exemplo, foi a obrigatoriedade de preencher vagas 
nas listas de candidaturas que levou, mais tarde, à obrigatoriedade de destinação de 
recursos para as campanhas de candidatas em percentual compatível com seu 
número. 

A importância prática dos pequenos passos não é, contudo, o 
principal motivo para a apresentação deste Projeto de Lei. Há uma motivação 
simbólica por trás dele. Talvez por conta do natural esquecimento, já sugerido, das 
dificuldades enfrentadas para se chegar até aqui, parece estar vindo à tona certa 
desvalorização da cota destinada a mulheres nas listas de candidaturas. Na própria 
Câmara dos Deputados, algumas vozes se levantaram recentemente a favor do fim 
da obrigatoriedade de preenchimento das vagas, eventualmente em troca de outras 
medidas de estímulo à participação feminina na política. Curiosamente, um dos 
argumentos mais usados para sustentar essa posição remete às dificuldades 
enfrentadas pelos partidos políticos para preencherem as vagas reservadas. 

Ora, é aqui que a memória histórica cumpre papel insubstituível. 
Desde o início, a cota não se destinava apenas a estimular a presença de mulheres 
nas casas legislativas. Ela tinha como um de seus principais objetivos estimular os 
próprios partidos a se abrirem para a participação feminina, a incorporá-las entre seus 
quadros. Sendo assim, passados mais de vinte e cinco anos da aprovação da primeira 
reserva de vagas, temos todo o direito de esperar que os partidos políticos disponham 
entre seus filiados de mulheres politicamente ativas em número mais do que suficiente 
para preencher as vagas que lhes cabem nas listas de candidaturas. Caso os partidos 
não se tenham preparado para isso, devem assumir o ônus pela displicência: não se 
adaptaram a uma norma que esteve em vigor por doze eleições gerais consecutivas.  
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É por essa razão que trago este Projeto de Lei à consideração da 
Casa. Ele ratifica uma luta de anos, de mulheres e homens, pela construção de 
partidos políticos democráticos. Passar o percentual de vagas reservadas de trinta 
para quarenta por cento não tem apenas o objetivo prático de reforçar o peso das 
mulheres nos processos eleitorais e nas casas legislativas. Trata-se, também, de 
sinalizar, em um momento de alguma perplexidade, que os partidos não podem se 
furtar a atrair e formar lideranças femininas aptas a ocupar competitivamente lugares 
em suas listas de candidaturas. Daí que se tenha incluído na norma a palavra 
“obrigatoriamente”, a rigor desnecessária.  

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2019. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá registrar candidatos para a Câmara dos 

Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras Municipais no 

total de até 150% (cento e cinquenta por cento) do número de lugares a preencher, salvo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

I - nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder a doze, nas quais cada partido ou coligação poderá registrar 

candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital no total de até 200% 

(duzentos por cento) das respectivas vagas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II - nos Municípios de até cem mil eleitores, nos quais cada coligação poderá 

registrar candidatos no total de até 200% (duzentos por cento) do número de lugares a 

preencher. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o número 

máximo de candidatos previsto no caput, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão 

preencher as vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. (Parágrafo com redação dada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do ano em que se realizarem as eleições. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 

Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.250, DE 2019 
(Da Sra. Perpétua Almeida e outros) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 83 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), para determinar, assegurada a paridade de gênero, a 
disputa por candidatos do mesmo sexo de cada uma das vagas nas 
eleições para o Senado Federal, quando de sua renovação por dois 
terços. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7539/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 83........................................................................................ 

Parágrafo único. Na eleição para o Senado Federal, quando de sua 

renovação em dois terços, cada uma das vagas será disputada 

apenas por candidatos do mesmo sexo”. 

Art. 91........................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12034-29-setembro-2009-591412-norma-pl.html
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§ 3º Cada partido político ou coligação poderá requerer o registro de 

até dois candidatos de cada sexo ao Senado Federal, inclusive quanto 

aos suplentes, em cada Unidade da Federação, quando a renovação 

for de dois terços das vagas. 

§ 4º O registro das candidaturas ao Senado Federal, na hipótese do 

parágrafo anterior, será realizado de acordo com a distribuição das 

vagas para cada sexo prevista no parágrafo único do art. 83.(N.R.) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presença de mulheres nos Parlamentos é uma preocupação em todo o 

mundo, uma vez que é por meio da participação política que as próprias medidas de 

desequiparação são definidas, de maneira que qualquer obstáculo à participação feminina na 

elaboração das leis inviabiliza o principal instrumento por meio do qual se podem reduzir as 

desigualdades históricas.  

No Brasil, a despeito do incremento obtido nas eleições de 2018, e apesar 

de representarem mais da metade da população e do eleitorado, as mulheres compõem 

apenas 15% da Câmara dos Deputados e 14,8% do Senado Federal, estando no número 133 

(de 192 países) no ranking mundial da presença feminina nos Parlamentos, atrás de países 

árabes como o Iraque, os Emirados Árabes Unidos e a Arábia Saudita2. 

A modificação do quadro de sub-representação feminina no campo político 

conclama a implementação de ações afirmativas que priorizem e impulsionem a voz feminina 

na política brasileira, como acontece em países com maior índice de desenvolvimento 

humano (IDH), detentores de considerável representação feminina, consoante estudos 

realizados pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e compilados 

pela União Interparlamentar (Inter-Parliamentary Union). 

Como nosso sistema eleitoral (proporcional com listas abertas) não permite 

a reserva de vagas femininas na maioria das Casas Legislativas, buscamos iniciar o processo 

por onde é possível tal reserva: na eleição para o Senado, quando de sua renovação em dois 

terços, reservando uma das vagas para que seja disputada apenas por mulheres. 

Certas de estarmos contribuindo para o aperfeiçoamento da democracia 

pátria, conclamamos os nobres pares à aprovação da presente proposição. 

 
Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2019. 

 
Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

                                                      
2 https://data.ipu.org/women-ranking?month=9&year=2019. Consultado em 5.9.2019. 

https://data.ipu.org/women-ranking?month=9&year=2019
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Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e Câmaras 

Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 91. O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-

governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que 

resulte a indicação de aliança de partidos. 

§ 1º O registro de candidatos a senador far-se-á com o do suplente partidário. 

§ 2º Nos Territórios far-se-á o registro do candidato a deputado com o do suplente. 

Art. 92. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.423, DE 2019 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral) para 
estabelecer nas eleições proporcionais percentual mínimo de 
representação por sexo, na forma e nos valores definidos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4024/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

o art.111-A com a seguinte redação: 

 “Art. 111-A O preenchimento dos lugares com que cada partido for 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
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contemplado obedecerá às seguintes regras para distribuir o mínimo de 

trinta por cento de vagas para cada sexo. 

§1º Se, após a aplicação das regras dos artigos 106 a 111, o número de 

eleitos de um dos sexos for inferior a trinta por cento do total de vagas para 

aquele cargo, as vagas faltantes serão preenchidas pelos candidatos deste 

sexo não eleitos com a maior votação nominal dentre os partidos que 

atingiram o quociente eleitoral. 

§ 2º Os candidatos que ocuparem uma vaga por força do estabelecido no § 

1º substituirão o candidato eleito menos votado do sexo oposto de seu 

partido, se houver. 

§ 3º Se o cálculo do número de cadeiras estabelecido no § 1º resultar num 

número inteiro que fique abaixo do percentual indicado, será adotado o 

número inteiro imediatamente superior. (NR)” 

Art. 2º Dê-se ao art. 112 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 

Eleitoral), a seguinte redação, renumerando-se o atual parágrafo único para parágrafo 2º: 

“Art. 112 Serão considerados suplentes da representação partidária os 

candidatos não eleitos do mesmo sexo dentro da mesma legenda, 

obedecida a ordem decrescente de votação nominal. 

§ 1º Em caso de empate na votação, será suplente o candidato mais idoso. 

................................................................................................(NR) 

Art. 3º O percentual mínimo de trinta por cento de vagas por sexo, disposto no 

caput e §1º do art. 111-A, aplicar-se-á a partir das eleições de 2030, devendo ser de vinte por 

cento nas eleições de 2022 e 2024 e vinte e cinco por cento nas eleições de 2026 e 2028. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A participação política feminina é um grande desafio ainda perseguido pelo 

conjunto de nossa sociedade, pois em pleno século XXI temos uma representação politica das 

mulheres em percentual muito inferior ao da sua participação no conjunto da população. 

Mesmo o esforço de aumento da representação feminina a partir da reserva de 

percentual mínimo de 30% das vagas nas chapas não tem se materializado em mandatos na 

mesma proporção. 

A presença cada vez maior de candidatas é algo fundamental e decisivo para o 

fortalecimento da democracia, afinal, a representatividade feminina é extremamente necessária 

quando pensamos nas lutas pelos direitos das mulheres em um contexto no qual, como se sabe, 

ainda há muito preconceito, exclusão e violência contra elas.  

As mulheres são maioria do eleitorado3 mas ainda representam um percentual 

                                                      
3 Na década de 70 do século passado, as mulheres representavam 35% do eleitorado, ultrapassando 
a marca dos 50% no ano de 2006, quebrando a hegemonia até então do eleitorado masculino. 



67 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4497/2012 

muito aquém de mandatos, que é um dos aspectos explorados pelas candidatas na tentativa de 

arregimentar esse voto feminino.   

A obrigatoriedade de uma quantidade mínima de vagas nas chapas tem elevado 

o número de candidatas mulheres, todavia, esse aumento não se consolidou em termos de 

mandatos conquistados, que passou a ser o novo grande desafio da representação feminina. 

E é nessa perspectiva que apresento essa proposição, de buscar por intermédio 

da garantia de um quantitativo mínimo de mandatos proporcionais a serem assegurados pela 

representação feminina, um espelhamento nos parlamentos da mesma realidade de 

representação e participação das mulheres. 

O justo mesmo era termos um parlamento composto por uma representação 

igualitária de homens e mulheres, pois partiremos de uma representação de cerca de 15% de 

mulheres da eleição de 2018, para 20% em 2022 e 2024, para 25% em 2026 e 2028, alcançando 

30% em 2030. 

Tenho certeza que a maior representação das mulheres será um fator de 

revolução nas relações da nossa sociedade, com o consequente aumento da participação 

feminina nas administrações públicas, bem como na condução de toda a sociedade. 

Forte nestas razões peço o apoio dos nobres colegas para aprovação da 

proposição apresentada.    

Brasília, 08 de outubro de 2019. 

POMPEO DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT- RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 
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Art. 105. Fica facultado a 2 (dois) ou mais Partidos coligarem-se para o registro de 

candidatos comuns a Deputado Federal, Deputado Estadual e Vereador. 

§1º A deliberação sobre coligação caberá à Convenção Regional de cada Partido, 

quando se tratar de eleição para a Câmara dos Deputados e Assembléias Legislativas, e à 

Convenção Municipal, quando se tratar de eleição para a Câmara de Vereadores, e será 

aprovada mediante a votação favorável da maioria, presentes 2/3 (dois terços) dos 

convencionais, estabelecendo-se, na mesma oportunidade, o número de candidatos que caberá 

a cada Partido. 

§2º Cada Partido indicará em convenção os seus candidatos e o registro será 

promovido em conjunto pela Coligação. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 

mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 

preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que 

participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9504-30-setembro-1997-365408-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13488-6-outubro-2017-785551-publicacaooriginal-153918-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7454-30-dezembro-1985-367979-norma-pl.html
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Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 259, DE 2020 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, que 
"Institui o Código Eleitoral" e à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que "Estabelece normas para as eleições" para garantir percentual 
mínimo de representação à cada gênero. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4024/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º. O art. 83 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 passa a vigorar acrescido 

de parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 83 ...............................................................................................  

Parágrafo único. Na eleição que renovar dois terços do Senado Federal fica 

assegurada uma vaga para cada sexo, sendo eleitos, respectivamente, o 

homem e a mulher mais votados.”  

Art. 2º. O art. 84 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 passa a vigorar acrescido 

de parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 84 ...............................................................................................  

§1º. Na eleição que trata este artigo fica assegurado o  percentual mínimo 

de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) de eleitos 

de cada sexo.”  

§2º Se, após a aplicação das regras dos artigos 106 a 111, o número de 

eleitos de um dos sexos for inferior a trinta por cento do total de vagas para 

aquele cargo, as vagas faltantes serão preenchidas pelos candidatos deste 

sexo não eleitos com a maior votação nominal dentre os partidos que 

alcançaram duas ou mais vagas e que tiverem o menor percentual de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13165-29-setembro-2015-781615-publicacaooriginal-148246-pl.html
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diversidade.  

§3º Persistindo número de eleitos de um dos sexos for inferior a trinta por 

cento do total de vagas para aquele cargo, as vagas faltantes serão 

preenchidas pelos candidatos deste sexo não eleitos com a maior votação 

nominal dentre os partidos que alcançaram uma vaga observada a ordem 

decrescente da média partidária e sucessivamente do quociente partidário. 

§ 3º Os candidatos que ocuparem uma vaga por força do estabelecido nos 

parágrafos anteriores substituirão o candidato eleito menos votado do sexo 

oposto de seu partido, se houver. 

§ 4º Para fins de preenchimento das vagas de cada sexo não se aplica a 

exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Destarte os recentes avanços sociais recentes a desigualdade entre os gêneros 

continua a ser uma das grandes problemáticas à construção de uma sociedade mais justa, 

solidária, fraterna e igualitária.  

No que se refere a participação política o Brasil tem uma das menores 

participações femininas do mundo, cerca de 15% na Câmara dos Deputados e 14,8% no Senado 

Federal, um contraste à maioria feminina na população que segundo dados da PNAD Contínua 

(Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua) 2018, cerca de 51,7% de mulheres 

ante 48,3% de homens. 

Não restam dúvidas que há desigualdade de gêneros na sociedade, tampouco se 

questiona a necessidade eminente de uma maior participação política das mulheres, neste 

sentido alguns esforços foram olvidados buscando tais reparações.  

Notadamente o dispositivo legal que obriga cada partido ou coligação a 

preencher o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para 

candidaturas de cada sexo, bem como a decisão do TSE que determinou a destinação de ao 

menos 30% do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – formado com recursos 

públicos - e 30% do tempo do horário eleitoral gratuito devem ser dedicados a candidaturas de 

mulheres intentaram tal reparação. 

Todavia, o que se verifica até o momento é que tais iniciativas se mostraram 

insuficientes sendo necessária a aplicação de medida afirmativa direta visando corrigir tais 

distorções. 

O presente projeto de lei intenta garantir percentual mínimo de representação 

feminina nas casas legislativas do Brasil. Destinar-se á, na vigência deste texto, ao menos um 

terço do Senado, mediante destinação de uma das vagas da eleição que renova dois terços, bem 

como 30% da Câmara dos Deputados, Assembleias Legislativas e Câmaras Municipais, 

observada a máxima proporcionalidade possível entre as vagas de cada partido, e no caso de se 

chegar a diferença de somente uma vaga a mais para cada sexo dentro do partido que alcançar 
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duas ou mais vagas, não tendo se chegado ao percentual mínimo de 30% das vagas a cada sexo, 

as vagas faltantes deste sexo sejam preenchidas observadas a média partidária e o quociente 

partidário, nesta ordem, por ordem decrescente. 

Neste sentido remanescendo a necessidade de garantir o percentual mínimo e 

havendo partidos que alcançaram somente uma cadeira, seriam substituídos os candidatos 

eleitos pelo sexo que excedeu 70% das vagas, pertencentes aos partidos com a menor média 

partidária e, se necessário, com o menor quociente partidário. 

Neste momento é crível afirmar que a manutenção da exigência de votação 

nominal mínima do art. 108 (10% do quociente) se mostra inadequada a garantia dos 

percentuais, razão pela qual não há de ser aplicada as vagas em comento. 

Intenta-se deste modo garantir maior inserção feminina na representação 

política, respeitadas e garantidas a soberania popular, a proporcionalidade do voto, bem como 

a legitimidade da representação partidária. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura legislativa em 

favor da qual se suplica apoio para aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA ELEITORAL 

 

Art. 82. O sufrágio é universal e direto; o voto, obrigatório e secreto. 

Art. 83. Na eleição direta para o Senado Federal, para Prefeito e Vice-Prefeito, 

adotar-se-á o princípio majoritário. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.534, de 26/5/1978) 

Art. 84. A eleição para a Câmara dos Deputados, Assembléias Legislativas e 

Câmaras Municipais, obedecerá ao princípio da representação proporcional na forma desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6534-26-maio-1978-376326-norma-pl.html
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DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 106. Determina-se o quociente eleitoral dividindo-se o número de votos válidos 

apurados pelo de lugares a preencher em cada circunscrição eleitoral, desprezada a fração se 

igual ou inferior a meio, equivalente a um, se superior. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

Art. 107. Determina-se para cada Partido ou coligação o quociente partidário, 

dividindo-se pelo quociente eleitoral o número de votos válidos dados sob a mesma legenda ou 

coligação de legendas, desprezada a fração. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 

30/12/1985) 

Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um partido ou 

coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, na ordem da 

votação nominal que cada um tenha recebido.  

Parágrafo único. Os lugares não preenchidos em razão da exigência de votação 

nominal mínima a que se refere o caput serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

Art. 109. Os lugares não preenchidos com a aplicação dos quocientes partidários e 

em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o art. 108 serão distribuídos 

de acordo com as seguintes regras: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.165, 

de 29/9/2015) 

I - dividir-se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação 

pelo número de lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, 

mais um, cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a 

preencher, desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

II -  repetir-se-á a operação para cada um dos lugares a preencher; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

III - quando não houver mais partidos ou coligações com candidatos que atendam 

às duas exigências do inciso I, as cadeiras serão distribuídas aos partidos que apresentem as 

maiores médias. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 1º O preenchimento dos lugares com que cada partido ou coligação for 

contemplado far-se-á segundo a ordem de votação recebida por seus candidatos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

§ 2º Poderão concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que 

participaram do pleito. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.488, de 6/10/2017) 

Art. 110. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o candidato mais idoso. 

Art. 111. Se nenhum Partido ou coligação alcançar o quociente eleitoral, 

considerar-se-ão eleitos, até serem preenchidos todos os lugares, os candidatos mais votados. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.454, de 30/12/1985) 

Art. 112. Considerar-se-ão suplentes da representação partidária: 

I - os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos efetivos das listas dos 

respectivos partidos; 

II - em caso de empate na votação, na ordem decrescente da idade. 

Parágrafo único. Na definição dos suplentes da representação partidária, não há 

exigência de votação nominal mínima prevista pelo art. 108. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.165, de 29/9/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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